
'^cdãcio/ '^e(^lslcdÍÁWi/" S^nieno/i/ '^íias/^

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO "

Processo N° 002859/2018

ABERTURA; 25/07/2018- 07:19:08

REQUERENfÉ: ODEIR ROGÉRIO BISSÓLI

DESTINO; PROCURADORIA

ASSUNTO; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DESCRIÇA0;C0NCEDE TÍTULO DE CIDADÃO UNHARENSE À WALDIR
MARCHIORI, DALCY FEREGUETTl E UUSSES COSTA DA SILVA.

&
PROTOCOLISTA

Tramitação

JjjdsÍÍu^)

EaMyilfcSMl

"N /■

Data

0 6 lô?

/



Palácio/ ̂^e(jislaiÁÁm/" s4ntmúA/ '^íias/^

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

\Ç^i
o

O'

I a:

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE às seguintes
personalidades: WALDIR MARCHIORI, DALCY FEREGUETTI e ULISSES
COSTA DA SILVA.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data de sua
aprovação. câmara municipal de linhares

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N' 002859/2018

ABERTURA; 25/07/201B - 07:19:08

REQUERENTE: ODEIR ROGÉRIO BISSOLI

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

I DESCRIÇA0:C0NCEDE título de cidadão UNHARENSE À WALDIR
MARCHIORI, DALCY FEREGUETn E UUSSES COSTA DA SILVA,

protocoustav_J

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil
e dezoito.

ROGERINHO DO GAS
Vereador

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51
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JUSTIFICATIVA

ú
oJL

c. i

O senhor Waldir Marchiori, filho do senhor Eurico Marchiori e da senhora Vitória

Donatelli Marchiori, nascido na cidade de Iconha em 16/09/1934, veio para a

cidade de Linhares com sua esposa Jurema Breda Marchiori e seus 07 filhos,

onde morou e trabalhou grande parte da sua vida, se aposentando na profissão

de Construtor, contribuindo para o crescimento da cidade de Linhares.

Nas horas vagas, o senhor Waldir sempre optou pelos serviços sociais, de

família católica e muito religiosa, ele trabalhava ativamente na Igreja São Vicente

de Paulo, onde também foi Ministro de Eucaristia.

Seu lema de vida é a família, que acredita ser sua maior riqueza. Waldir, não

mede esforços para ajudar os moradores do bairro Aviso, bairro que reside

desde que veio de Iconha, onde é muito querido pelos moradores pela sua

bondade e generosidade.

O senhor Waldir Marchiori, tem a cidade de Linhares como sua segunda casa, é

a cidade que escolheu para criar seus filhos e netos, e para se aposentar.

Pelos motivos acima expostos, o senhor Waldir Marchiori é um dos indicados ao

Título de Cidadão Linharense.

Segue em anexo a documentação.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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^aiâclo/ '^e^islaiMjLO/" S^nimm/ ̂ílaê^
>5. A

s^
-T

4L

JUSTIFICATIVA

O Sr. Dalcy Fereguetti, nasceu na cidade de Coiatina -ES, aos 04 dias do mês

de outubro de 1932; é filho do Senhor Luís Fereguetti e da Senhora Jhovana

Marianelli Fereguetti; casou-se com Edna Silva Fereguetti onde decidiu mudar-

se para o Município de Linhares, morou e mora até hoje no bairro Aviso.

Trabalhou na serraria do seu tio, uma das poucas do município, onde contribuiu

na geração de mais de 30 empregos e no crescimento da cidade. A serraria

"MafeI Madeireira Fereguetti", ajudou na fundação de grandes empresas no

Município de Linhares, como o SESI/SENAI e diversas industrias.

Atualmente o senhor Dalcy Fereguetti é aposentado, teve cinco filhos José Luiz

Fereguetti, Maria da Penha Fereguetti, Joana de Fatima Fereguetti, Luís Carlos

Fereguetti e Aline Fereguetti. O Sr. Nini popularmente conhecido no bairro Aviso,

tem 8 netos, Ariela, Taiane, Nayara, Thuany, Weilington Júnior, Gustavo, Lucas

e Lara e dois bisnetos, Leonardo Filho e Elisa. Continua a contribuir socialmente

no bairro onde vive, participando das atividades sociais do bairro.

O senhor Dalcy Fereguetti, tem a cidade de Linhares como sua segunda casa, é

a cidade que escolheu para criar seus filhos e netos, e para se aposentar.

Pelos motivos acima expostos, o senhor Waldir Marchioh é um dos indicados ao

Título de Cidadão Linharense.

Segue em anexo a documentação.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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BIOGRAFIA

Ulisses Costa da Silva

Ulisses Costa da Silva nasceu no município de Colatina/ES, no ano de 1984.
Veio morar em Linhares/ES aos 05 (cinco) anos de idade. Sua família, desde
a sua chegada neste município, passou a contribuir grandemente para o
desenvolvimento da cidade. Seu pai como Auditor Fiscal do Estado do Espírito
Santo e sua mãe como Professora da língua portuguesa.

Ulisses se formou no curso de Direito em 2007, na Facuidade de Ciências
Aplicadas Sagrado Coração - UNILINHARES. Em 2008 começou a advogar no
nosso município.

Em 2012, após aprovação no processo seletivo realizado peio Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, Ulisses assumiu a função de Juiz Leigo e
trabalhou no 1° Juizado Especial Cível da Comarca de Linhares. Como Juiz
Leigo, Ulisses pôde contribuir com o Poder Judiciário desta Comarca, atuando
diretamente na dinamização dos processos judiciais.

No ano de 2013 foi aprovado no concurso público para o cargo de Procurador
do Município de Linhares. Nesse cargo, Ulisses teve uma atuação bastante
efetiva na Procuradoria Administrativa, contribuindo para a realização da boa
gestão pública deste município e para o cumprimento da legalidade nos
diversos processos administrativos submetidos à sua análise.

Já no ano de 2014, Ulisses decidiu respirar outros ares. Após aprovação no
concurso público da Polícia Civil do Estado do Espírito Santo, Ulisses tomou
posse no cargo de Escrivão de Polícia, tendo sido iotado na Delegacia de
Infrações Penais Outras - DIPO da 16^ Delegacia Regional de Linhares. Foram
02 anos e meio trabalhando incessantemente no combate ao crime do nosso

município, obtendo bastante experiência profissional e, também, de vida.

Em meados do ano de 2016, Ulisses foi nomeado para o cargo efetivo de
Procurador Jurídico da Câmara de Vereadores do município de Linhares.
Encontra-se atualmente no exercício deste honrado cargo, podendo contribuir
dia a dia com Poder Legislativo deste município. Como Procurador Jurídico,
Ulisses representa a Câmara de Vereadores administrativa e judicialmente,
atuando na análise, desde procedimentos relacionados aos servidores, até a
verificação da constitucionaiidade dos inúmeros projetos de lei submetidos à
apreciação dos Vereadores do município de Linhares.

Ulisses casou-se com Luana Fregona, filha de família tradicionai da cidade de
Linhares, firmando assim, em definitivo, suas raízes neste querido município.
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TRÁBAÚiADOR

Está é-' suá^Gárteirá die-rTrabalhaí-^GTPS;'■instituída pelp:
então Presidénté Gétulio Vargas; por interm.edio do„Deeret<^
nP 22 035ide 0.1-932 'e -posteriormente: ceformuladaa
pelo Decreto-lei n® 5452 de 01.05 1945 que aprovou a CLT.
Èla e o documento obngatorio.paia o exerqieip. de-qualqueij^í
emprego ou atividade profissional: f/ .

Nela-deverão ser--:registrados,.,todos ps. d.ado,S;;4
do Contrato de, Trab-alho., .elementos , básiGo.s.sí.
para o reconheciraento-„dos-S.eus dÍr,ei.tQs perante,®-,
a  Justiça do Trabalho, bem cofno para a
obtenção da aposentadoria e demais benefícios
Previdenciárjos, garantindo,, ainda, sua habili-^
tação ao seguro desemprego e ao fundo de ,
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O conjunto dc anotações Contido neste
documentjOv - e'.o seu .testado.,,„-,dei.c,on:ser.vação,-,:,
espelham a conduta a qualificação e as atividades^í
profissionais do seu portador

Pel? Sua importância, e seu'dever protegê-la e
Cuidá-la, pois alem de conter o i ogistro de sua vida
Profissional e a garantia da pieserVaçãq'e validade
de seus direitos como trabalhador e cidadão,-
(Ontiibui para asseguiar o seu futuro e o de seus
d e p en d e n t e s',"'-t o n d o.;', y a lida d.ev-, t a m b era,, .c o m o
documento de identificação

CONrhCC-lON^OA COM RECURSOS OO
CAT - FUNDO DE AMPARO AO ' RABALFIADOR

'K

VlSÍTE CJ-.pORTASi 'ÍViTE:-WVVWlA-WEsCOV.BR

fi „ AUTCJ-D nir jrMTkiTiitkA r\r_

MÍNISTÉRIO pó TRAPAmÓ
E EMPREGO -

CARTEIRA.DE TRABALHO E PREVIDÊNCÍA SOCIAL

121.04694.78-9
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